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AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA. 
 

Recife, 19 de Outubro de 2023. 
 

Prezados Senhores Licitantes, 
 

Comunicamos que recebemos, em 18/10/2023, da empresa MAIS COMERCIAL ATACADISTA 
LTDA, SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTOS ao Edital do Pregão Eletrônico SESC/DR-PE 
nº 054/2023, conforme transcrevemos na íntegra logo abaixo: 
 

 
 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO ANALISOU A SOLICITAÇÃO E EMITE A SEGUINTE 
RESPOSTA: 
 

Inicialmente é importante frisar que no âmbito da Administração Pública, o art. 40, § 2º, 
inciso II, da Lei 8.666/93, é enfático ao estabelecer, como anexo obrigatório ao 
instrumento convocatório, orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários. Todavia, o Acórdão 392/2011 – Plenário, delibera que, no Pregão, “caberá aos 
gestores/pregoeiros (...) a avaliação da oportunidade e conveniência de incluir tais 
orçamentos – e os próprios preços máximos, se a opção foi a sua fixação – no edital, 
informando nesse caso, no próprio ato convocatório, a sua disponibilidade aos 
interessados e os meios para obtê-los”. Vale ressaltar, contudo, que o Sesc é uma 
entidade de natureza jurídica privada, nos termos da legislação, da Constituição Federal 
de 1988 e reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal e pelo próprio TCU, em que pese 
não estar sujeito aos estritos limites da Lei nº 8.666/93 – Lei de Licitações Pública, seu 
Regulamento de Licitações e Contratos, comum a todos os “S”, cumpre todos os 
princípios constitucionais que regem a matéria, e nesta perspectiva, o Regulamento de 
Licitações e Contratos do Sesc (Resolução SESC nº 1.252/2012), por sua vez, não possui a 
referida obrigatoriedade. Desta forma, a Comissão Permanente de Licitação ressalta e 
esclarece que os valores de referência dos itens que compõem o processo (PREÇO 
BASE) não foi divulgado em edital ou qualquer outro meio disponível pelo Sesc/DR-PE, 
haja vista que a Resolução SESC nº 1.252/2012 não estabelece a referida obrigatoriedade. 
Entretanto, oportunamente, durante a sessão pública de lances, o preço de referência, 
PODERÁ ser divulgado a critério do Pregoeiro. Deste modo, informamos que para fins de 
cálculo/proposta os licitantes interessados deverão utilizar as informações constantes e 
publicadas no Edital do Pregão Eletrônico em questão, assim como, na Errata publicada 
em 10/10/2023. 

 

Atenciosamente, 
 

Fábio Henrique de Melo 
Pontes 
CPL 

Maria Karolayne 
Vasconcelos Viana 

CPL 

Norma da Silva Bezerra 
Neta 
CPL 
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